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Altera a ementa e o caput do art. 1º e inclui incs. I e II no caput e § 2º no art. 1º, todos na Lei nº 12.233,
de 28 de março de 2017, estabelecendo que a obrigação de conceder desconto de 50% (cinquenta por
cento) sobre o valor da inscrição para os atletas idosos não se aplica às promotoras de compe�ções
definidas como federações ou associações sem fins lucra�vos nos casos em que as compe�ções
espor�vas não es�verem recebendo recursos de leis de incen�vo ao esporte.

 

Art. 1º  Fica alterada a ementa da Lei nº 12.233, de 28 de março de 2017, conforme segue:

“Dispõe sobre a concessão de desconto de 50% (cinquenta por cento sobre o valor de inscrição a idosos e
paratletas em competições esportivas.” (NR) 
Art. 2º  No art. 1º da Lei nº 12.233, de 2017, fica alterado o caput, ficam incluídos incs. I e II no caput e fica
incluído § 2º, renomeando-se o parágrafo único para § 1º e mantendo-se sua redação atual, conforme segue:

“Art. 1º  Ficam os promotores de competições esportivas obrigados a conceder desconto de 50% (cinquenta
por cento) sobre o valor da inscrição a:

I – atletas idosos; e

II – paratletas.

§ 1º  ............................................................................................................................

§ 2º  O desconto referido no inc. I do caput deste artigo não se aplica às promotoras de competições definidas
como federações ou associações sem fins lucrativos nos casos em que as competições esportivas não
estiverem recebendo recursos de leis de incentivo ao esporte.” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 10/08/2022, às 18:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 10/08/2022, às
18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
10/08/2022, às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 11/08/2022, às
11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0424890 e o código CRC B886868E.
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